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LEI Nº 2889/1985

Ementa

ACRESCENTA PARÁGRAFO 3º. AO ART. 15 DA LEI 2.862, E ALTERA PARTES RELATIVAS AOS ANEXOS, I, X,
XI, PARA REGULARIZAR SITUAÇÃO E PROVIMENTO DE CARGOS.
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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4117/1985 - Autoria: Mesa Diretora

Status de Vigência
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Observações

CÂMARA - servidores - cargos/empregos/funções
Autor: MESA
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